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DELIBERAÇÃO ASEP-RJ/CD Nº 274/2002      DE 23 DE OUTUBRO DE 2002. 
                                           
 

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO 
DE JANEIRO/CEG – METAS E MELHORIAS DO 
ANEXO II – COBRANÇA DE SERVIÇO - BAIXA 
EM DILIGÊNCIA. 

 
 
O Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos do Estado do 
Rio de Janeiro – ASEP-RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em 
vista o que consta do Processo Regulatório nº E-04/079.381/2001, por unanimidade 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º -  Baixar em diligência por até 10 (dez) dias o Processo Regulatório nº  

E-04/079.381/2001, para que seja concluída sua instrução. 
 
Art. 2º -  Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2002 

  

                                    

Adalberto Ribeiro da Silva Neto 
Conselheiro-Presidente 
 
 
Francisco José Reis 
Conselheiro 
 
 
João Carlos da Silveira Loureiro 
Conselheiro 
 
 
João Paulo Dutra de Andrade 
Conselheiro                          
                                                                   

    


